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AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

RUA MANHUAÇU, 93 – SANTA INÊS – CEP: 31.080-400 

BELO HORIZONTE – MG – TEL.:(31)3488-3948 

FAX (31)3485-9347 -  www.airminas.eng.br 

 

BELO HORIZONTE, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO/MG 

 

REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO   

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90016/2025 - UASG 90059 

RECORRIDO: AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

 

 

01 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso é tempestivo, nos termos do edital, uma vez que foi interposto 

dentro do prazo legal após a publicação do recurso administrativo da empresa DMB 

HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA MG. 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 

à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 

demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

Considerando que a contagem do prazo se iniciou em 16/10/2025 (quinta-feira), o 

prazo recursal se encerra em 20/10/2025 (segunda-feira), sendo, portanto, tempestiva 

a interposição deste recurso. 
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02 – DOS FATOS 

 

No dia 03 de outubro de 2025, foi realizada a sessão pública destinada à contratação 

do objeto: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 06 (SEIS) CONJUNTOS DE 

BOMBAS/MOTOBOMBAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS, DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS E 

COMPONENTES EXISTENTES, SUBSTITUIÇÃO DE TUBULAÇÃO DANIFICADA, 

CONEXÕES, ACESSÓRIOS, BEM COMO OS SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO E 

DISPOSIÇÃO FINAL, LOCALIZADOS NA CENTRAL DE ÁGUAS GELADA E 

CONDENSADA (CHILLER) DO EDIFÍCIO ANTÔNIO FERNANDO PINHEIRO, 

SITUADO À AV. ÁLVARES CABRAL, 1805, 1° SUBSOLO, BAIRRO SANTO 

AGOSTINHO, BELO HORIZONTE/MG. 

 

Após a fase de lances, o processo seguiu com a seguinte ordem de classificação, 

conforme registrado no Portal ComprasNet: 

 

Ordem Licitante Valor Total 

1ª DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA MG 
 

R$ 302.010,00 

2ª LOC CLIMA COMERCIO LOCACAO MANUTENCAO  R$ 303.000,00 

3ª AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA MG  R$ 325.830,00 

4ª J. F. ALVES DE MORAIS LTDA R$ 327.517,47 

5ª RGR ENGENHARIA DE SERVICOS LTDA R$ 327.517,68 

6ª ALFA-X COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 327.517,68 

7ª FAP ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA R$ 327.517,68 

8ª PONTUAL REFRIGERACAO COMERCIO LTDA  R$ 327.517,68 

9ª DAVID MOREIRA & CIA LTDA R$ 360.517,68 
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Diante da classificação final, a Comissão de Licitação procedeu ao chamamento da 

empresa DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA, melhor classificada, para 

apresentação de sua proposta ajustada. 

 

 

 

Ainda no mesmo dia, a empresa DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA. 

apresentou a documentação exigida para análise da Comissão de Licitação. Ao todo, 

foram anexados 20 (vinte) documentos. 

 

Diante disso, a sessão foi suspensa temporariamente, a fim de que a área técnica 

competente possa proceder com a análise detalhada da documentação 

apresentada pela licitante, especialmente quanto à sua conformidade com as 
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exigências do edital, tais como análise de proposta comercial, capacidade técnica e 

jurídica da empresa para execução do objeto licitado. 

 

 

 

Após a análise da documentação apresentada, a Comissão de Licitação deliberou 

pela realização de diligências complementares, tendo em vista que a empresa mais 

bem classificada NÃO APRESENTOU INTEGRALMENTE OS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NO EDITAL. 

 

Diante disso, para lograr êxito na contratação, a referida empresa tem o dever de 

complementar a documentação no prazo legal, conforme previsto na legislação 

vigente e nas disposições do edital. 

 

DILIGÊNCIAS SOLICITADAS À EMPRESA DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS 

LTDA.: 

 

• PRIMEIRA DILIGÊNCIA: APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE VISTORIA 

OU, NA AUSÊNCIA DESTA, DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 

DETERMINA O TERMO DE REFERÊNCIA. 
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• SEGUNDA DILIGÊNCIA: APRESENTAÇÃO PROFISSIONAL 

DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO PROFISSIONAL 

COMPETENTE, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. 
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Diante disso, a comissão de licitação procedeu a abertura de prazo para 

complementar a documentação. 

 

 

 

• RESPOSTA DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA SOBRE 

DILIGÊNCIAS:  

 

A empresa DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA. anexou a declaração de visita 

técnica, informando que possui pleno conhecimento das condições e atividades 

relativas à execução dos serviços, conforme solicitado na primeira diligência. Contudo, 

NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À SEGUNDA 

DILIGÊNCIA, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE OS DOCUMENTOS EXIGIDOS JÁ 

TERIAM SIDO ENTREGUES ANTERIORMENTE NO PROCESSO. 
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Cabe salientar que, ANTES DE PROCEDER À DESCLASSIFICAÇÃO, O 

PREGOEIRO INFORMOU AO LICITANTE QUE A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE 

À SEGUNDA DILIGÊNCIA NÃO HAVIA SIDO APRESENTADA A CAT OU 

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO ATESTADO. Como o prazo ainda se 

encontrava em aberto, foi concedida a oportunidade para que a empresa efetuasse o 

envio da documentação pendente, conforme previsto nas regras do certame. 

 

• DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS 

LTDA:  
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Diante do exposto, a Comissão de Licitação procedeu à DESCLASSIFICAÇÃO DA 

EMPRESA LICITANTE, em razão da não apresentação da documentação exigida 

dentro do prazo estabelecido. Ressalta-se que não houve qualquer solicitação 

de dilação de prazo por parte do licitante. 

 

Dando seguimento ao processo, a Comissão de Licitação abriu o prazo regulamentar 

para a empresa LOC CLIMA COMERCIO LOCACAO MANUTENCAO E 



AMAC_RECURSO ADMINISTRATIVO                                                                                   PAG: 10/23 
 

 

AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

RUA MANHUAÇU, 93 – SANTA INÊS – CEP: 31.080-400 

BELO HORIZONTE – MG – TEL.:(31)3488-3948 

FAX (31)3485-9347 -  www.airminas.eng.br 

 

INSTALACAO DE SISTEMAS DE CLIMATIZACAO, segunda classificada, 

apresentar a documentação exigida. 

 

Contudo, não houve qualquer manifestação ou envio de documentos por parte da 

referida empresa, o que resultou em sua DESCLASSIFICAÇÃO POR INÉRCIA, nos 

termos do edital. 

 

 

 

Na sequência, foi realizada a abertura de prazo para que as empresas J. F. ALVES 

DE MORAIS LTDA, PONTUAL REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
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RGR ENGENHARIA DE SERVICOS LTDA, ALFA-X COMERCIO E SERVICOS 

LTDA E FAP ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. apresentassem lances de 

desempate, nos termos do benefício previsto para ME/EPP. Entretanto, ambas as 

empresas permaneceram inertes, não apresentando manifestação ou envio de 

proposta dentro do prazo estabelecido. 

 

• AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA  

 

Após a conclusão da fase de desempate, a Comissão de Licitação procedeu com a 

abertura de prazo para a empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA., com o 

objetivo de que esta apresentasse sua proposta ajustada, bem como os demais 

documentos exigidos, conforme determina o edital do certame. 
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A documentação foi devidamente apresentada de forma tempestiva, conforme 

previsto nos documentos do certame, e remetida à Comissão Técnica para 

conferência. Após análise, a documentação foi considerada APTA, sendo a 

empresa habilitada, uma vez que atendeu a todos os requisitos estabelecidos no 

edital. 

 

03 – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

03.1 – ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO CONFORME O EDITAL 

 

O presente edital estabelece, de forma clara e objetiva, a obrigatoriedade da 

apresentação das documentações exigidas, conforme disposto no edital, Termo de 

Referência e Estudo Técnico. 

 

Entretanto, a empresa DMB Hipertec Equipamentos Ltda., por meio de recurso 

administrativo, argumenta que: 
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Contudo, verifica-se que tal fundamentação apresentada pela recorrente é irrisória e 

destituída de amparo, uma vez que demonstra que a empresa aparentemente não 

tomou pleno conhecimento das disposições constantes no edital e demais 

documentos do certame. 

 

Ressalte-se que os documentos não solicitavam a apresentação mencionada pela 

empresa em sua argumentação. Assim, a empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO 

apresentou apenas os documentos exigidos, conforme previsto no edital, 

observando os princípios da boa-fé e da vinculação ao instrumento 

convocatório, não sendo exigível a apresentação de documentação além do que 

foi formalmente requerido. 

 

Observamos abaixo os itens solicitados no Termo de Referência: 
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Ao se analisar o Termo de Referência, verifica-se que NÃO HÁ QUALQUER 

MENÇÃO OU EXIGÊNCIA QUANTO À DOCUMENTAÇÃO QUE A EMPRESA DMB 

HIPERTEC EQUIPAMENTOS LTDA. ALEGA SER DE ENVIO OBRIGATÓRIO. 

 

Trata-se de processo público regido por normas legais e, nesse contexto, a 

jurisprudência é clara quanto ao princípio da vinculação ao edital, que restringe 

a exigência de documentos àqueles expressamente previstos como 

obrigatórios. 

 

Dessa forma, não há que se falar em desclassificação por ausência de 

documento não exigido, tampouco em descumprimento de exigência editalícia. O 

argumento apresentado pela recorrente carece de fundamento legal e técnico, 

tratando-se, ao que tudo indica, de uma tentativa de criar óbice ou tumultuar o 

regular andamento da sessão pública. 

 

3.2 – ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 

 

Ainda em relação ao questionamento sobre a suposta falta de documentação 

técnica, cabe ressaltar o disposto no item 10.2 do edital, o qual deixa claro que a 

apresentação de catálogos técnicos, manuais de instruções e demais 

documentos específicos será de RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, após 

a formalização do contrato. 
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É fundamental esclarecer que, durante o processo licitatório, a empresa selecionada 

com a melhor proposta AINDA NÃO É CONSIDERADA CONTRATADA, uma vez que 

a condição de contratada somente se efetiva com a assinatura do contrato e 

outros acontecimentos. 

 

Portanto, o momento processual em análise trata-se da habilitação da empresa com 

a melhor proposta, e não da fase de execução contratual. Assim, não há que se 

exigir, nesta etapa, a apresentação de documentos que somente vão acarretar a 

contratada, visto que, por expressa disposição editalícia, são de responsabilidade 

da futura contratada. 

 

Diante disso, é possível concluir que a empresa DMB HIPERTEC EQUIPAMENTOS 

LTDA. está tentando distorcer o conteúdo do edital, de forma a criar 

impedimentos indevidos à habilitação da empresa AIR MINAS AR 

CONDICIONADO LTDA., configurando-se uma tentativa infundada de prejudicar o 

regular andamento do certame e a concorrente habilitada. 

 

No que se refere ao princípio da boa-fé, cumpre destacar que a empresa AIR MINAS 

AR CONDICIONADO LTDA., em sua proposta comercial apresentada durante o 

certame, listou de forma clara todos os equipamentos e modelos ofertados, em 

conformidade com as exigências para contratação estabelecidas pelo edital. 

 

Tal conduta demonstra o compromisso da empresa com o atendimento integral 

às especificações técnicas mínimas requeridas para os conjuntos de bombas e 
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motobombas, reforçando sua capacidade técnica e intenção de executar o objeto 

licitado de forma adequada e responsável. 

 

 

  

Dessa forma, resta evidente que a proposta está alinhada com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência e no Estudo Técnico, afastando qualquer 

alegação de descumprimento das exigências editalícias, visto que mesmo não sendo 

momento de tal exigência a empresa sempre prezando pelo princípio da boa-fé.  
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3.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

Embora o edital, de fato, estabeleça no item 7.6.2 que será desclassificada a proposta 

que não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, NÃO HÁ QUALQUER EXIGÊNCIA DE QUE, NA FASE 

DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, DEVAM SER ANEXADOS CATÁLOGOS 

TÉCNICOS OU MANUAIS DE EQUIPAMENTOS. 
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O item 5.8, citado pela recorrente, trata da obrigação futura da contratada em fornecer 

materiais e equipamentos em conformidade com o contrato, o que, conforme já 

ressaltado, somente se aplica à fase de execução contratual, e não ao momento da 

habilitação ou da análise da proposta comercial. 

 

Ademais, a proposta da empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA. 

apresentou de forma clara todos os modelos e equipamentos ofertados, indicando 

com exatidão os itens que serão fornecidos, em linha com os requisitos mínimos do 

edital e do Termo de Referência. Conforme já esclarecido, a exigência de 

documentação técnica detalhada, como manuais e catálogos, é prevista no item 10.2 

do edital como obrigação da contratada, e não como requisito para a fase de 

habilitação. Portanto, exigir tais documentos neste momento seria extrapolar os limites 

do edital, violando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5º, IV, 

da Lei nº 14.133/2021) — justamente o princípio que a recorrente tenta invocar de 

maneira indevida. 

 

A equivalência técnica, no contexto da licitação, refere-se à capacidade da empresa 

de fornecer bens e executar serviços compatíveis com as exigências do edital, o que 

deve ser demonstrado, nesta fase, por meio de atestados de capacidade técnica e 

CATs (Certidões de Acervo Técnico). 

 

A empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA. cumpriu integralmente essa 

exigência, apresentando atestados e CATs devidamente registrados, os quais 

comprovam a execução anterior de serviços de natureza e complexidade semelhantes 

ao objeto licitado — ou seja, envolvendo sistemas de climatização, bombeamento e 

instalações compatíveis com o escopo do edital. 

 

Vale destacar que a qualificação técnica visa comprovar a aptidão da empresa para 

realizar o objeto, e não exige nesta fase a entrega de catálogos técnicos detalhados, 

até porque a compatibilidade específica dos equipamentos será verificada após a 
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contratação, mediante fiscalização e aceite da Administração Pública, como de praxe 

em contratos dessa natureza. 

 

Portanto, a alegação de que a ausência de catálogos inviabiliza a avaliação da 

proposta não procede. A empresa demonstrou capacidade técnica e experiência 

comprovada, atendendo de forma objetiva aos critérios legais e editalícios. A tentativa 

de desclassificação por esse motivo carece de fundamento legal e configura, mais 

uma vez, tentativa de desvirtuar as etapas processuais, criando obstáculos artificiais 

ao regular andamento do certame. 

 

Diante de todo o exposto, resta evidente que a proposta da empresa AIR MINAS AR 

CONDICIONADO LTDA. é tecnicamente válida e juridicamente habilitável, tendo 

cumprido integralmente todos os requisitos previstos no edital. 

 

Por outro lado, os argumentos apresentados pela recorrente, DMB HIPERTEC 

EQUIPAMENTOS LTDA., mostram-se infundados e genéricos, revelando-se, na 

verdade, uma tentativa de reverter um resultado que decorre da sua própria 

inaptidão em atender às exigências do certame, especialmente no que tange à 

documentação de qualificação técnica. 

 

A empresa recorrente perdeu a oportunidade de se manter habilitada por não 

apresentar os documentos exigidos no prazo legal, evidenciando, inclusive, 

dúvidas quanto à sua real capacidade técnica para a execução do objeto contratual. 

Sendo assim, deve ser mantida a decisão que habilitou a empresa Air Minas Ar 

Condicionado Ltda., uma vez que observou os princípios da legalidade, isonomia, 

vinculação ao edital e julgamento objetivo, preservando a lisura e a regularidade do 

procedimento licitatório. 

 

4 – DOS PRINCÍPIOS  

 

4.1 - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE  
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O princípio da legalidade impõe que todos os atos da Administração Pública — 

especialmente os realizados no âmbito de processos licitatórios — devem estrita 

observância à lei e às normas do edital. Ou seja, não há margem para 

interpretações ampliativas ou restritivas que relativizem exigências formais e 

técnicas impostas previamente. 

 

"Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, do julgamento 

objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, da segurança 

jurídica, da transparência, da eficiência e da segregação de funções, 

entre outros." (Art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021) 

 

No caso em análise, o edital deixa claro que não há obrigatoriedade quanto à 

documentação, não cabendo, portanto, análise crítica do edital para criação de 

argumentos. 

 

4.2 - PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

 

O princípio da vinculação ao edital estabelece que a Administração Pública está 

vinculada aos termos do instrumento convocatório, que funciona como a norma 

específica do certame. Ele garante transparência, segurança jurídica e isonomia entre 

os licitantes, assegurando que todos disputem sob as mesmas condições e exigências 

previamente definidas. 

 

A jurisprudência é clara nesse sentido: A Administração e os licitantes estão 

vinculados às regras estabelecidas no edital, que se torna norma interna do 

procedimento licitatório. Não se pode admitir flexibilização posterior de condições 

expressamente estabelecidas. Em outras palavras, não cabe a interpretação 

subjetivamente requisitos técnicos objetivos definidos no edital. Ao fazê-lo, 

compromete-se a legalidade, a isonomia e a segurança do certame. 
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5 - DOS PEDIDOS  

 

Diante de todo o exposto, requer-se a esta respeitável Comissão de Licitação que: 

 

1. Conheça das contrarrazões apresentadas, em razão da tempestividade e 

regularidade formal, uma vez que apresentadas dentro do prazo legal e 

devidamente fundamentadas, em conformidade com o art. 165 da Lei nº 

14.133/2021; 

2. Negue provimento ao recurso administrativo interposto; 

3. Determine o regular prosseguimento do processo licitatório, com a 

habilitação da empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

_________________________________ 

Gualter Rodrigues Resende 

Diretor Operacional 

CREA-MG 244698/D 
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